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LEI COMPLEMENTAR Nº 194, DE 23 DE JUNHO DE 2022 

 

 

Altera a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 
1966 (Código Tributário Nacional), e a Lei 
Complementar nº 87, de 13 de setembro de 
1996 (Lei Kandir), para considerar bens e 
serviços essenciais os relativos aos 
combustíveis, à energia elétrica, às 
comunicações e ao transporte coletivo, e as 
Leis Complementares nºs 192, de 11 de 
março de 2022, e 159, de 19 de maio de 2017. 

 

 

 O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do 
parágrafo 5o do art. 66 da Constituição Federal, as seguintes partes vetadas da Lei Complementar 
no 194, de 23 de junho de 2022: 

 

“Art. 5º As vinculações relativas ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), previstas nos arts. 
212 e 212-A da Constituição Federal, bem como as receitas vinculadas às ações e aos 
serviços de saúde, previstas nos incisos II e III do § 2º do art. 198 da Constituição Federal, 
serão mantidas pelos Estados e pelos Municípios, conforme o caso, na proporção da 
dedução dos contratos de dívida dos Estados administrada pela Secretaria do Tesouro 
Nacional ou dos contratos de dívida com aval da União, bem como na proporção da parcela 
de CFEM apropriada. ” 

“Art. 14. Em caso de perda de recursos ocasionada por esta Lei Complementar, 
observado o disposto nos arts. 3º e 4º, a União compensará os demais entes da Federação 
para que os mínimos constitucionais da saúde e da educação e o Fundeb tenham as mesmas 
disponibilidades financeiras na comparação com a situação em vigor antes desta Lei 
Complementar. 

Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios beneficiários do 
disposto nos arts. 3º e 4º desta Lei Complementar deverão manter a execução proporcional 
de gastos mínimos constitucionais em saúde e educação, inclusive quanto à destinação de 
recursos ao Fundeb, na comparação com a situação em vigor antes desta Lei 
Complementar.” 

 

Brasília, 21 de dezembro de 2022; 201o  da Independência e 134o  da República. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 726/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 23 de dezembro de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro-Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900  Brasília/DF
 
 
Assunto: Promulgação de veto aposto a Projeto de Lei.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a  Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República
comunica que promulgou a parte vetada do Projeto de Lei Complementar nº 18, de 2022, transformado na Lei
Complementar nº 194, de 23 de junho de 2022, restituindo o autógrafo.

 

Atenciosamente,

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 23/12/2022, às 15:43, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3834428 e o código
CRC 70F03451 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00025.001183/2022-16 SUPER nº 3834428

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

